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LEI Nº 2372/2021
Dispõe sobre: “Dá o nome à Praça Pública localizada na rua Virginia Plascidina da Conceição, no. 86 – Parque Pinhei-
ros de Benedito Omildes dos Santos”.

Art. 1º. - Fica denominada a praça pública localizada na rua Virginia Plascidina da Conceição, no. 86 – Parque Pinhei-
ros de “Praça Benedito Omildes dos Santos”.

Art. 2º. - Referida lei se faz em função do clamor feito através de abaixo assinado pela população que reside próxima, 
através de sua filha Elenice Aparecida dos Santos, na época de seu falecimento.

Art. 3º. - A prefeitura providenciará o emplacamento devido da via pública referida no artigo 1º. 

Art. 4º. - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotação própria.

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taboão da Serra, 27 de maio de 2021.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA-Prefeito 

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito do Município de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, DECRETA:

DECRETO Nº 80 DE 14 DE MAIO DE 2021
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei nº 2364, de 11 de fevereiro de 2021.

Artigo 1º - Fica aberto ao Orçamento vigente, em favor de diversos órgãos, nos termos da autorização contida na Lei nº 
2364 de 11 de fevereiro de 2021, art.6º inciso III, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 2.267.951,06 (Dois 
milhões, duzentos e sessenta e sete mil, novecentos e cincoenta e um reais e seis centavos), para atender à programação 
constante do Anexo I deste Decreto.

Artigo 2º - O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior é proveniente da anulação parcial das dota-
ções orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Taboão da Serra, 14 de Maio de 2021.

 APRÍGIO DA SILVA-Prefeito

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                  CONAM  |
|                                             Prefeitura Municipal de Taboao da Serra                                              |
|                                                                                                                                  |
|                                                     CREDITO SUPLEMENTAR                                                          |
|                                            02  DECRETO     00080 / 2021  -  14/05/2021                                           |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                    Pagina     1  |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     |
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   |
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| 11.02.00| 3.3.90.00.00| 10 302 1011 - 2012| 01  | 00513 | ATENDIMENTO EMERGENCIAL EM PRONTO SOCORRO        |        2.255.659,17 |
| 09.04.00| 4.4.90.00.00| 08 244 4001 - 1196| 95  | 04046 | AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIARIOS          |            4.457,00 |
| 09.04.00| 4.4.90.00.00| 08 244 4001 - 1196| 95  | 04047 | AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIARIOS          |            7.834,89 |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                                                                                                      TOTAL  |        2.267.951,06 |
                                                                                                              ---------------------
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                               R E C U R S O S   U T I L I Z A D O S                                              |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| EXCESSO DE ARRECADACAO|       ANULACAO    |SUPERAVIT FINACEIRO| OPERACAO DE CREDITO |SUPERAVIT ORCAMENTARIO|         TOTAL       |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                 0,00  |      2.267.951,06 |              0,00 |                0,00 |               0,00   |        2.267.951,06 |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     |
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   |
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| 11.09.00| 3.3.90.00.00| 10 303 1013 - 2028| 01  | 00527 | AQUISICAO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MEDICO      |          800.000,00 |
| 11.01.00| 3.3.90.00.00| 10 301 1010 - 2001| 01  | 02303 | ATENDIMENTO EM CLINICAS BASICAS                  |          787.524,02 |
| 11.05.00| 3.3.90.00.00| 10 301 1014 - 2537| 01  | 03202 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |          668.135,15 |
| 09.04.00| 3.3.90.00.00| 08 244 4001 - 2574| 95  | 04000 | SERVICO PROTECAL INTEGRAL A FAMILIA - PAIF       |            4.457,00 |
| 09.04.00| 3.3.90.00.00| 08 244 4002 - 2448| 95  | 04004 | PROTECAO SOCIAL ESPECIAL MEDIA COMPLEXIDADE PESS |            7.834,89 |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                                                                                                      TOTAL  |        2.267.951,06 |
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JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito do Município de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, DECRETA:

DECRETO Nº 81 DE 14 DE MAIO DE 2021
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei nº 2364, de 11 de fevereiro de 2021.

Artigo 1º - Fica aberto ao Orçamento vigente, em favor de diversos órgãos, nos termos da autorização contida na Lei 
nº 2364 de 11 de fevereiro de 2021, art.6º inciso III, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 3.544.875,06 
(Três milhões, quinhentos e quarenta e quatro mil, oitocentos e setenta e cinco reais e seis centavos), para atender à 
programação constante do Anexo I deste Decreto.
Artigo 2º - O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior é proveniente da anulação parcial das dota-
ções orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Taboão da Serra, 14 de Maio de 2021.
JOSÉ APRÍGIO DA SILVA- Prefeito

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                  CONAM  |
|                                             Prefeitura Municipal de Taboao da Serra                                              |
|                                                                                                                                  |
|                                                     CREDITO SUPLEMENTAR                                                          |
|                                            02  DECRETO     00081 / 2021  -  14/05/2021                                           |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                    Pagina     1  |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     |
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   |
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| 04.04.00| 3.1.91.00.00| 04 122 7030 - 2612| 01  | 00125 | LICITACOES E CONTRATOS                           |            2.046,03 |
| 10.02.00| 3.1.90.00.00| 27 812 3010 - 2537| 01  | 00456 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |          277.503,72 |
| 12.02.00| 3.1.90.00.00| 12 361 2012 - 2554| 01  | 00619 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |        1.471.940,75 |
| 12.02.00| 3.1.90.00.00| 12 361 2012 - 2554| 01  | 00622 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |           37.347,28 |
| 12.02.00| 3.1.90.00.00| 12 361 2012 - 2554| 01  | 00624 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |            3.367,41 |
| 16.03.00| 3.3.90.00.00| 26 453 8001 - 2283| 01  | 00887 | OPERACOES DE SINALIZACAO E ENGENHARIA VIARIA DO  |        1.592.538,28 |
| 12.02.00| 3.1.90.00.00| 12 361 2012 - 2554| 01  | 01085 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |           14.139,54 |
| 15.01.00| 3.3.90.00.00| 04 122 8006 - 2537| 01  | 01260 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            1.100,00 |
| 13.01.00| 3.3.90.00.00| 04 122 7012 - 2537| 01  | 01317 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           33.998,09 |
| 04.02.00| 3.1.91.00.00| 04 122 7030 - 2237| 01  | 02414 | INFORMACAO E COMUNICACAO                         |              661,41 |
| 12.02.00| 3.3.90.00.00| 12 122 2012 - 2473| 01  | 02615 | REORIENTACAO CURRICULAR                          |          110.232,55 |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                                                                                                      TOTAL  |        3.544.875,06 |
                                                                                                              ---------------------
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                               R E C U R S O S   U T I L I Z A D O S                                              |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| EXCESSO DE ARRECADACAO|       ANULACAO    |SUPERAVIT FINACEIRO| OPERACAO DE CREDITO |SUPERAVIT ORCAMENTARIO|         TOTAL       |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                 0,00  |      3.544.875,06 |              0,00 |                0,00 |               0,00   |        3.544.875,06 |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     |
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   |
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                  CONAM  |
|                                             Prefeitura Municipal de Taboao da Serra                                              |
|                                                                                                                                  |
|                                                     CREDITO SUPLEMENTAR                                                          |
|                                            02  DECRETO     00081 / 2021  -  14/05/2021                                           |
|                                                                                                                                  |
|                                                                                                                                  |
| DATA 01/06/2021                                                                                                    Pagina     2  |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     |
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   |
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             |
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| 12.02.00| 3.1.90.00.00| 12 365 2012 - 2557| 01  | 00600 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO INFANTIL                 |        1.526.794,98 |
| 13.03.00| 3.3.90.00.00| 04 122 7012 - 2537| 01  | 00743 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           33.998,09 |
| 14.01.00| 3.1.90.00.00| 04 122 6012 - 2537| 01  | 00761 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |          280.211,16 |
| 12.01.00| 3.3.90.00.00| 12 122 2011 - 2551| 01  | 02298 | PLANEJAMENTO O SISTEMA DE EDUCACAO               |          110.232,55 |
| 15.03.00| 3.3.90.00.00| 06 181 8006 - 2603| 01  | 03094 | AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO            |            1.100,00 |
| 05.02.00| 9.9.99.00.00| 99 999 9999 - 9999| 01  | 03990 | RESERVA DE CONTINGENCIA                          |        1.592.538,28 |
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                                                                                                      TOTAL  |        3.544.875,06 |
                                                                                                              ---------------------

CONSIDERANDO a necessidade de alteração pontual de fluxos internos para garantir agilidade administrativa e 
melhor controle interno sobre os procedimentos;
CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização 
Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da COVID-19;
CONSIDERANDO a Portaria nº 188/GM/MS, de 04 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde Pública 
de Importância Nacional (ESPIN), exarada pelo Ministério da Saúde;
CONSIDERANDO o disposto nos Decretos do Governo do Estado nº 64.881, de 22/03/2020, nº 64.959, de 04/05/2020, 
nº 64.994, de 28/05/2020 e nº 65.487, de 22/01/2021;
CONSIDERANDO a Lei Orgânica da Assistência Social, art. 22 § 2º Poderá ser estabelecido outros benefícios even-
tuais para atender necessidades advindas de situações de vulnerabilidade temporária, com prioridade para a criança, a 
família, o idoso, a pessoa portadora de deficiência, a gestante, a nutriz e nos casos de calamidade pública.    
JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito de Taboão da Serra, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, baixa 
o seguinte:

DECRETO Nº 094 DE 28 DE MAIO DE 2021
Dispõe sobre alteração parcial do Decreto nº 35 de 24 de março de 2006.

Art. 1º - Ficam revogados todos os Anexos constantes do Decreto nº 35, de 24 de março de 2006. 
Art. 2º - O artigo 18 do Decreto nº 35, de 24 de março de 2006 passa a vigorar com a seguinte redação.
“Art. 18 - O auxílio mensal será disponibilizado mediante a apresentação de comprovante do pagamento do aluguel 
do mês anterior, devidamente assinado pelo proprietário ou responsável conforme constar no contrato, ou ainda, pelo 
extrato de depósito efetuado pela municipalidade na conta do proprietário.

§ 1º Caso não seja comprovado o pagamento do aluguel do mês anterior, caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO suspender o benefício mensal até a devida comprovação;

§ 2º Em caso da não-comprovação do pagamento no prazo de até 3 (três) meses, o beneficiário deverá ser excluído do 
Programa Auxílio Aluguel.

§ 3º Nos casos que a comprovação for feita por meio de extrato de depósito efetuado na conta do proprietário ou 
responsável, o Beneficiário deve apresentar termo de quitação semestral devidamente assinado pelo proprietário ou 
responsável” 

Art. 3º - O artigo 21 do Decreto nº 35, de 24 de março de 2006 passa a vigorar com a seguinte redação.

“Art. 21. O beneficiário assinará documento elaborado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Ha-
bitação autorizando a prefeitura a efetuar o pagamento do auxílio aluguel ao proprietário, via transação bancária.”
Art. 4º - Os termos, os certificados e fluxos de procedimento para o pagamento do auxílio aluguel serão definidos por 
instrução normativa a ser elaborada pela SEHAB.

Art. 5º - Enquanto perdurar a Declaração de Emergência em Saúde Pública em decorrência da pandemia causada 
pela COVID-19, fica autorizada renovação automática dos benefícios do programa auxilio aluguel exclusivamente às 
famílias inseridas nos anos de 2017,2019 e 2020 nos casos caracterizados por extrema vulnerabilidade, devidamente 
identificadas pelos órgãos técnicos do Município de Taboão da Serra. 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Taboão da Serra, 28 de maio de 2021.
JOSÉ APRÍGIO DA SILVA-Prefeito

CONSIDERANDO A necessidade criar mecanismos para prevenir e mediar conflitos fundiários urbanos, buscando 
soluções negociadas e alternativas de moradia para as famílias envolvidas em remoções involuntárias.
JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito de Taboão da Serra, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, decreta:

DECRETO Nº 095 DE 28 DE MAIO DE 2021
Institui, no âmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Habitação e Meio Ambiente (SEHAB), o 
Núcleo de Mediação de Conflitos Fundiários.

Art. 1º Fica instituído, no âmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Habitação e Meio Ambiente 
(SEHAB), o Núcleo de Mediação de Conflitos Fundiários.
Parágrafo Único. O Núcleo de Mediação de Conflitos Fundiários utilizará a estrutura administrativa e será composto 
pelos servidores da Assessoria Técnica do Gabinete e demais Diretorias desta Secretaria.
Art. 2º O Núcleo de Mediação de Conflitos Fundiários tem como objetivo mediar a busca por solução negociada 
de conflitos fundiários urbanos que envolvam remoção involuntária de famílias predominantemente de baixa renda.
Art. 3º Compete ao Núcleo de Solução de Conflitos Fundiários atuar na promoção e facilitação do diálogo entre as 
partes envolvidas em conflitos relacionados a imóveis ocupados por população de baixa renda com possibilidade de 
reintegração de posse ou remoção involuntária, priorizando a construção de solução consensual que permita às famí-
lias envolvidas permanecer na área, de maneira segura e com respeito aos direitos do proprietário.
Parágrafo Único. Não sendo possível construir solução que permita às famílias envolvidas permanecer na área, o Nú-
cleo orientará e auxiliará os envolvidos visando a desocupação da área, objetivando uma saída sem conflito.
Art. 3º A atuação do Núcleo observará os seguintes princípios:
I – imparcialidade;
II – isonomia entre as partes;
III – oralidade;
IV – informalidade;
V – autonomia da vontade das partes;
VI – busca do consenso;
VII – boa-fé; 
Art. 4º Constatada, em tese, a possibilidade de atendimento, social ou habitacional das famílias por parte de qualquer 
órgão do Poder Público Municipal, Estadual ou Federal, o Núcleo facilitará o acesso das famílias envolvidas aos ór-
gãos competentes, vedada a garantia ou promessa de qualquer vantagem ou benefício.
Art. 5º Os membros do Núcleo não possuem poderes para, em juízo ou fora dele, assegurar qualquer forma de atendi-
mento ou contrair qualquer forma de obrigação em nome do Município de Taboão da Serra.
§ 1º O núcleo poderá solicitar a realização de pré cadastros, cadastros e arrolamento de pessoas, quando for verificada 
necessidade, e desde que haja autorização expressa do Secretário Municipal da presente pasta.
§2º A consulta sobre a viabilidade de atuação dos órgãos desta Secretaria possui caráter informativo e não vincula à 
atuação municipal.
§ 3º No caso de proposta de conciliação que envolva a assunção de obrigações por parte do Município de Taboão da 
Serra, o Núcleo informará ao juízo responsável pela causa que somente a Secretaria de Assuntos Jurídicos, por inter-
médio dos Procuradores Municipais, tem poderes para transigir em ações judiciais envolvendo o Município de Taboão 
da Serra, e somente assumirá essas obrigações depois de devidamente autorizado pela referida secretaria.
Art. 6° Compete subsidiariamente ao Núcleo de Solução de Conflitos Fundiários a organização e manutenção de um 
banco de dados com todas as informações e ações que envolvem a reintegração de posse de famílias de baixa renda, 
com a finalidade de controle e informação sobre os conflitos fundiários urbanos.
Parágrafo Único. Os dados tratados do caput poderão ser disponibilizados para universidades, órgãos de justiça, en-
tidades de direitos humanos e demais organizações governamentais e não governamentais que tratam dos conflitos 
fundiários urbanos, mediante solicitação em expediente próprio, sendo a utilização dos dados e eventuais publicações 
permitidas desde que citada a fonte.
Art. 7º Quando da atuação do Núcleo em processos judiciais envolvendo áreas particulares, no caso de o juízo impor 
qualquer obrigação ao Município de Taboão da Serra, o Núcleo, por meio da Assessoria Técnica de SEHAB, remeterá 
a questão imediatamente à Secretaria de Assuntos Jurídicos, para análise e tomada das providências judiciais que 
entender cabíveis.
Art. 8º Em se tratando de ações judiciais em que o Município de Taboão da Serra seja parte, a atuação do Núcleo será 
precedida de consulta à Secretaria de Assuntos Jurídicos responsável pela representação do Município de Taboão da 
Serra na causa.
Art. 9º A Assessoria Técnica do Gabinete e as Diretorias de SEHAB, sempre que necessário e solicitado, prestarão 
apoio ao Núcleo.
Art. 10º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Taboão da Serra, 28 de Maio de 2021. JOSÉ APRÍGIO DA SILVA- Prefeito

PORTARIA Nº 1408/2021
JOSÉ APRIGIO DA SILVA, Prefeito de Taboão da Serra, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, RE-
SOLVE TORNAR SEM EFEITO a Portaria 666/2021 nomeando o Sr JOEL BEZERRA DA SILVA NETO, para cargo 
de COORDENADOR de livre provimento retroativo a 27/05/2021.

Prefeitura Municipal de Taboão da Serra,31 de Maio de 2021
JOSÉ APRIGIO DA SILVA-Prefeito 
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Nº Ato Nome Cargo Data do Ato

1409 Exonerar DEBORA SILVA DE ANDRADE ASSESSOR DE GABINETE I 31/05/2021

1410 Nomear DEBORA SILVA DE ANDRADE ASSESSOR DE GABINETE II 31/05/2021

1411 Nomear REGINA SILVA BATISTA QUILOTI ASSESSOR DE GABINETE I 31/05/2021

1412 Exonerar MONICA APARECIDA ARAUJO FRIGATTO ASSESSOR DE GABINETE II 31/05/2021

1413 Revogar a 
Designaçao

ELZA APARECIDA BATISTA COORDENADOR 01/06/2021

1414 Designar ELZA APARECIDA BATISTA ASSESSOR DE GABINETE II 01/06/2021

1415 Exonerar TARCIZO ALVES PINHEIRO COORDENADOR DE PROGRAMAS 01/06/2021

1416 Nomear CLAUDIO ARAUJO DOS SANTOS COORDENADOR DE PROGRAMAS 01/06/2021

PORTARIAS


